
SECRFTAR|A DE ADM, FINANçAS, PIÁNE'AMENTO E GESTÃO ESTRAÍÉGEÁ
,sEÍOR 

DE UC'IAçÂd'
Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 330-Centro - CEP:1235GO0O - lgerâtá

ÍEL: (11)461GO447 E-mail: licitacroigarata@gmâil.com
CNPJ: 46.694. 147l0OO1-20

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 5378/í.2025
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 17t2026

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ,
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o no 46.694.14710001-20, com sede à
Av, Benedito Rodrigues de Freitas, no 330, Centro, lgaratá, neste ato representada pelo Sr.
REYNALDO BUENO PRIANTI NETO, Secretário t\/unicipat de Administraçáo, Finanças,
Planejamento e Gestáo estratégica, inscrito no CPF sob o no 183.861.698-50 e RG n" 27.260.855-5,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de oulro lado à empresa: MICRO BIT
INFORMATICA LTDA. inscrita no C.N.P.J. sob o n.o 55.245.731t0001-99 entidade.iurÍdica de direito
privado, estabelecida à Rua Sebastião Teodoro Ribeiro, n" 118, Bairro José Fernandes Barreiro -
Pouso Alegre - MG, CEP: 37552-530 neste ato representado pelo(a) S(a) GABRIELA SCHAEFER
VELOZO, portado(a) da Cédula de ldentidade RG n.o 13.776.089-4 e do CpF n.o 014.158.649-42
e-mail(s): microbit. pa @gmail.com, Telefone: (35) 99706-2965, Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência: 8060-8 c/c: 7146-3, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal no
14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal N" 04, De 02 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposiçôes a seguir:

cúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
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1 .1 . constitui objeto do presente instrumento o REGtsrRo DE pREÇos vtsANDo A AaulslçÃo
DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS PARA SUPORTE ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
DESENVOLVIDAS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
IGARATÁ/SP., conforme especiíicações técnicas constântes do Termo de Reíerência, anêxo do
edital 01/2026, que e parte integrante desta ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESpECtFtcAçoES E QUANTTTATTVOS

2.'Í.. O preço registrado, as especifrcações do objeto, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM QUT DEscRrçÃo MARCA VAI-OR

UND

VALOR

TOTAL
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sEcREÍARr,A DE ADM, F|NANçAS, ptANEtAMEÀrÍo E GEÍÃo EÍMTÉGrcA
'sEÍoR DE uctrAçÃc/'

Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 33O - Centro - CEP:1235G00O - lgaratá
IEL: (U)461G0447 E-mâil: licitâceoigârâta@gmãil.com

CNP, : 46.694. 1470001-20

cúUSULA SEGUNDA. DA oBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO

2.1 . Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preço registrado na Ata de
Registro de Preços, a DETENTORA estará obrigada a íornecer à CONTRATANTE, sempre que a
Contratante lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro das especificaÇões reÍeridas na

Autorização de Fornecimento (AF), os serviços objeto da presente.

2.2- A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos
serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços, Íicando a seu exclusivo critério a definição
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nas
cláusulas.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a AdministraÇão a contratar, facultada a realização de licitação
especÍfica para a aquisiÇão pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83, da
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1 200 COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO -
CONJUNTO PRONTO PARA USO

DESCRTçÃO TÉCNTCA VÍr.rr|l:
PROCESSADOR: MÍN|MO 6 NÚCLEOS / 12

THREADS, FREQUÊNCIA BASE > 2.5 GHZ,

CACHE L3 > 12 MB, ARqUITEIURA 64 BITS

(EQUIVALENIE OU SUPERIOR A INTEL 15-

12400F OU AMD RYZEN 5 5600G);
MEMóRiA RAM: 16 GB DDR4,

EXPANSíVEL, 2666 MHZ OU SUPERIOR;

PLACA-MÃE: coMPATÍVEL coM
PROCESSADOR,2 SLOTS DDR4, I SIOT PCI

EXPRESS X16 E 1X1 (V2.0 OU SUPERTOR),

3 sAÍDAs DE vÍDEo (HDM|,

DVUDTSPTAYPORÍ, VGA),4U58 3.0 + 2
USB 2.0 TRASEIRAS, 2 USB FRONTAIS,

REDE 10/100/1000 MBPS, SUPORTE M.2
NVME; ARMAZENAMENTO: SSD M.2
NVME DE 480 GB OU SUPERIOR; FONTE:

A]'X 6OOW, BIVOLT AUTOMÁTICO,

CERTTFTCAçÃO 80 PLUS BRONZE OU

SUPERIOR; GABINETE: TORRE MÉDIA, COR

PRETA, 2 PORTAS USB FRONTAIS

(MÍNrMO UMA 3,0), ÁUDrO E MTCROFONE

FRONTAIS; MONITOR: LED 21,5" OU

SUPERIOR, FULL HD (1920X1080),

ANTIRREFLEXO

; TECLADO: ABNT2, USB, FIO 2M OU MAIS,
TECLAS DE MEMBRANA DE ALTA

DURABILIDADE; MOUSET USB, 1600 DPI

AJ U5ÍÁVE t FIO 2M OU MAIS, 2

MEGADATA

WORK COM
MONITOR 22
FULLHD COM
WINDOWS 11

PROFESSION AL

Rs 3.499,00 R5

699.800,00

'-_.-r___
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lêi n' 14.13312021.

CúUSULA TERCEIRA- DAS CONDIçOES DE FORNECIMENTO
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SECREÍARIA DE ADM, FINANçAS, PLANEAME],TTO É CE TÃO EÍRATÉGICA

'sEÍoR DE ucfiAçÂo'
Av: Benedito Rodrigues de Freitas, 33O - Centro - CEP:1235GO0O - lgaratá

1Et: (11)461CO447 E-mail: licitacaoigarata@gmail.com
CNPJ : 46.694. 1420001-20

3.1. Sempre que necessitar, ao longo de todo período de validade da presente Ata de Registro de
Preços, a Prefeitura enviará através de e-mail a respectiva Autorizaçáo de Fornecimento.

3.1.2- As entregas dos produtos, deverão ser realizadas, mediante o cronograma fornecido pela

secretaria requisitante, visto que os produtos deveram ser entregues coníorme prâestabelecidos nas
especiflcagões exigidas (Termo de Referência).

3.2. A Autorização de Fornecimento, que será considerada como um contrato de fornecimento
acessório a presente Ata de Registro de Preços, estipulará:

a) a quantidade do serviço e a ser fornecida pela DETENTORA no momento;

b) o prazo máximo O prazo máximo para entrega dos equipamentos será de ate 5 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento da Autorização de Fornêcimento.

3.3. Respeitados os limites estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços, será facultado à

CONTRATANTE convocar a DETENTORA para assinar tantas autorizaçÕes de íornecimento quanto

Íorem necessárias para o atendimento de suas necessidades.

3.4. O não atendimento injustificado pela Detentora da confirmação do recebimento da Autorização
de Fornecimento será considerado como Íato qualificador da inexecuçáo total do objeto constante

na respectiva Autorização de Fornecimento, para os fins previstos na legislação em vigor e no

presente compromisso de fornecimento.

CúUSULA QUARTA- DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1. Os preÇos unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, conforme consta em Ata

de Sessão pública que Íaz patle integrante deste contrato de serviços, encontra-se estipulado na

cláusula primeira.

4.2. Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram incluídos todos os custos diretos

e indiretos, como Írete, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, sociais, trabalhistas e quatsquer

outros.

4.3. A DETENTORA náo será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços

não previstos na presente Ata de Registro de Preços, independentemente da causa que tenha

determinado a omissão.

4.4. O pagamento da DETENTORA pela CONTRATANTE será devido a cada Íornecimento

realizado, desde que tenha sldo este regularmênte formalizado pelo termo reÍerido nas cláusulas 2"

e 3" desta Ata de Registro de Preços.

4.5. O pagamento do preço devido em cada fornêcimento será efetuado diretâmente à DETENTORA,

através de depósito bancário e/ou outra forma deÍinida pela Secretaria de AdministraÇão, Finanças,

planejamento e Gestão Estrategica, mediante a apresentaçáo dos documentos pertinentes ao Setor

Requisitante da CoNTRATANTE, em 25 dias DFS (Dias fora a semana), contados da data do

recebimento definitivo de cada parcela dos ob.jetos fornecidos, com a respectiva nota fiscal/fatura que

será acompanhada de laudo de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que serão

utilizados.
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SECRETARA DE ADM, F|NANçAS, PT"ANE AMEMÍo E GEsÍÃo EsrnA'rEGr@
srroR or ucrraçÃo'

Av: Benedito RodÍigues de Freitas, 330- Centro - CEP:1235OO0O - lgaratá
'IIL: (11)461GO447 E-mail: licitacaoigarata@gmail.com

CNPJ: 46,694. 1470001-20

4.6. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE, da Íatura aprêsentada pela

CONTRATADA, esta fará jus à compensação Íinanceira, mediante solicitação, na Íorma de

atualização monetária do respectivo valor, que será feita "pro rata die", para tal utilizando-se o menor

índice de inflação dentre os seguintes: IPC/FIPE; IPCfuIBGE ou INPC/lBGE, sem prejuÍzo da

incidência dos.,uros moratórios à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, "pro rata die".

4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, se

houver necessidade.

CúUSULA QUINTA- DO REAJUSTE DE PREÇOS

5.1 . Não haverá reajuste de preços, em razáo do limitê de 01 (um) ano de vigência da Ata de Registro
de Preços, conforme §§ 7o e 8o, do art. 25, da Lei 14.133/2021, exceto no caso de prorrogação.

5.2. Caso hala prorrogação, após o interregno de um ano e independentemente de pedido da

DETENTORA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo lnstituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, respeitando-se a anualidade.

5.3. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preÇos registrados, de

conformidade com pesquisa de mercado, para atendimento do disposto no inciso VI do artigo 82 da

Lei Federal n.o 14.13312021 ou quando observada a hipótese do art. 26 do Decreto Federal n.o

11.462t2023.

5.4. Na hipótese de o preÇo de mercado tornar-se superior ao preÇo rêgistrado e o fornêcedor náo
poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado a DETENTORA requerer ao

CONTRATANTE a alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de Íato superveniente que

o impossibilite de cumprir o compromisso conforme arl. 27 do Decreto Federal n.o 11.46212023.

5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos eÍeitos financeiros do último reajuste.

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vie(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5,7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei Federal no

14.133t2021.

cúUsULA SEXTA. Do VALoR E DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

6.1. O valor total para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ 699.800,00 (Seiscentos e

noventa e Nove Mil e Oitocentos Reais).

a) A (s) dotação (óes) orçamentária (s) que dará (ão) suportes as despesas da Ata de Registro de

Preços será (ão):

02.01 .01.04.122.01 0í .2001 .3.3.90.30

02.01 .01 .04.1 22.01.0 1.2001.4.4.90.52
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IGARAÍA

02.02.03.04.123.0202.200 1.3.3.90.30

02.02.03.04.1 23.0202.2001.4.4.90.52

02.04.01.1 0,301.04.01.2089.3.3.90.30

02.04.01. 1 0.301.04.01.2089.4.4.90.52

02.05.01 . 1 2.36'l .0501 .2096.3.3.90.30

02.05.01. 1 2.361.0501.2096.4.4.90.52

02.07.04.15.452.0701.2023.3.3.90.30

02.07.04.15.452.07 01.2023.4.4.90.52

cúusur-l sÉrnaa- DA ENTREGA Do(s) sERvlÇo(s)

7-1. Aperfeiçoada a autorização de Íornecimento na forma prevista na cláusula 3u desta Atâ de

Registro de Preços, estará a DETENTORA obrigada a fornecer os SERVIÇOS nele estipulados, no

prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s),

7.2. Não será admitida a entrega de serviços pela DETENTORA, nem o seu recebimento, sem que

previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva Autorizaçáo de Fornecimento.

7.3. Os serviços, objeto da presente Ata de Regisho de Preços, deveráo ser entregues pela

DETENTORA nos termos e prazos constantes da AutorizaÇão de Fornecimento

CúUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO

8.1 . O objeto será recebido:

a) provisoriamente, no prazo de 48 (quarenta) e oito horas, pelo responsável por seu

acompanhamento e Íiscalização, mediante termo detalhado, quando veriíicado o cumprimento das

exigências de caráter técnico;

b) definitivamentê, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais.

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com a Ata de

Registro de Preços.

g.3. Estando os serviços fornecidos em desacordo com as especificaçÔes e condições detalhadas

no Edital de Pregáo ou com o disposto na presente Ata de Registro de Preços, a DETENTORA

deverá proceder ã sua coneçáo a contar da notificação em até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena

de configuraçáo da inexecução das obrigações assumidas no presente ajuste'

g.4. ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a DETENTORA tenha refeito

os serviços, serão tomadas as providências para a aplicaçáo das penalidades cabíveis.

Página 5 de 14
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SECRETARN DE ADM, TIT{ANçAS, PLÀNE'AMENTO E GESTÃO E5ÍRATÉGrcA
,.SETOR DE UCITAçÂO'

Av: Benedito RodriSues de Freitas, 330 - Centro - CEP:1235s0@ - lgaratá

ÍEL:(11)46100447 E-mail:licitacaoigarata@8mâil.com
cNPJ: 46.694.147l0oo1-20

CúUSULA NoNA. oA uGÊNCIA, DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO A ATA DE REGISTRO

9.1 . A presente Ata de Regisho de Preços terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desdê que comprovado o preço vantajoso.

9.2. Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços.

9.3. Não será admitida a adesáo à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

cúUSULA DÉcIMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO OO LICITANTE VENCEOOR E DOS
PREçOS REGISTRADOS

10.1. O registro do Íornecedor será cancelado pela CONTRATANTE, quando a DETENTORA:

a) Descumprir as condiÇões da Ata de Registro de PreÇos, sem motivo justiÍicado;

b) Não retirar a(s) Nota(s) de empenho, AutorizaÇão(ões) de Fornecimento ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE sem justificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decr-eto no

11.462, de 2023;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.10.2.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penelidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá a CoNTRATANTE, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

10.3. O cancelamento dos preÇos registrados poderá ser realizado pela CONTRATANTE, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas: a\ Pot azáo de interesse público;

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso íortuito ou força maior; ou c) Se não houver êxito nas

negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inÍerior ao preço

registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto Federal no 11.462, de 2023.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1 1 . í . A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta quando cumpridas as obrigaÇóes de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigaçóes não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência íicará prorrogada até â

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do

cronograma fixado para o contrato.

1'1.3. Quando a não conclusão da ata referida no item anterior decorrer de culpa da DETENTORA:

a) Íicará ela constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

Página 6 de 14
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1í.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121 , bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

í '1 .5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.6. A alteraçáo social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conkatada deverá ser Íormalizado termo

aditivo para alteraçáo subletiva.

11.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) BalanÇo dos eventos contíatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

7 de 14

c) lndenizaÇões e multas.

1.1.9. A extinÇão do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

Ílnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 ,

caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

11.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a DETENTORA mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, côlateral ou ior afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

12.1 . Sáo obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigâções assumidas pela DETENTORA, de acordo com a Ata

de Registro de Preços e seus anexos.

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na cláusula 8"'

c) Notiflcar a DETENTORA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍlcadas no obleto

forneoido, para que seja por ele Substituído, reparado ou corrigido, no total ou' em parte,,àS suas

";;;r..'. 
if n"órp.ín"i e íÀcalizar a execução do aiuste e ó cumprimento das obrigações pela

DETENTORA.

e) Efetuar o pagamento à DETENTORA do vâlor correspondente ao fornecimento do ob.ieto, no

píazo, forma e cãndiçÕes estÃelecidos na presente Ata de Registro e no Termo de Referência.

f) Aplicar a DETENTORA as sanÇões previstas na lei e nesta Ata'

,_-.ãr_.r-_
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g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçáo
da Ata de Registro, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

h) A CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro íeitos pela

DETENTORA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela DETENTORA com
terceiros, aindâ que vinculados à execuçáo da Ata de Registro, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorÍência de ato da DETENTORA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAçÕES DA DETENTORA

13.1 . São obrigaçóes da DETENTORA:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

b) comunicar ao contratante, II\íEDIATAMENTE, no tempo que antecede a data da entrega dos

serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçáo.

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços

ou autoridade superior (art. '137, ll, da Lei n." 14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo Ílscal, os serviços nos quais se veriíicarem vícios, defeitos ou incorrêções

resultantes da execução ou dos materiais empregados.

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como.por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual da Ata de Registro pelo contratante, que

Íicará auiorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos,

f1 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comeiciais e as demais previstas em legislação especííica, cuja inadimplência não transfêre a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro

g) Paralisar, por determinaçáo do CoNTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

ãiecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

h) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro, em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condiÇões exigidas para habilitaçáo na licitaçáo'
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i) Cumprir, durante todo o período de execução dâ Ata de Registro de PreÇos, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prêvidêncra Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos prevrstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021).

j) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula âcima, no prazo Íixado pelo fiscal/gestor
da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas
(art. 1í6, parágraÍo único, da Lei n.o 14.133, de 2021).

k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de

RegisÍo; l) Arõar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento úo objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ârt.

124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021 .

m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do CONTRATANTE.

n) O Custo com as inspeções, ensaioS, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das

normas técnicas existentes, indispensáveis para a comprovaçáo da boa execução da Ata de Registro

de Preços.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

14.1. As aplicações de possiveis infraçôes e sanções administrativas ocorrerão na forma do art. 155

e s.s da Lei no 14.13312021e Decreto lVlunicipal n' 04 de 02 janeiro de 2024.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA- DA ANTICORRUPÇÃO

'15.1 . Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à Administraçáo Municipal Direta

e lndireta e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou o preposto seu, e/ou o gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata de Registro

de Preços;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçóes da

presente Ata dê Registro de Preços, sem autorização em lêi, no ato convocatório da licitação pÚblica

ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro da presente Ata de Registro de Preços; ou

e) De qualquer maneira Íraudar a presenle Ata de Registro de Preços; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12.84612013,

Uà. .oro quaisquer outras leis regulâmentos aplicáveis ainda que não citadas expressamênte no

presente edital e futura Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS OMISSOS

=_____
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16.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na
Lei no 14. 1 33, de 2021 , e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DECIMA SÉTIMA- DA PUBLIcAçÃo

17.'1. lncumbirá ao CONTRATANTE dar publicidade ao presente instrumento na forma prevista no
art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oflcial na lnternet e ao art. 8o, §2o, da
lei no 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA oITAVA. DO REGIME JURíDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS

18.1. A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento que com base nele
forem aperÍeiçoados pelas partes seráo regidos pelos preceitos de direito público, aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

18.2. Paía efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregão Eletrônico 0112026 quanto a(s) proposta(s)
da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro de Preços, devendo seus termos
e condições ser considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual.

18.3. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes, sempre que juridicamente exigido
ou cabível, face de eventuais alteraÇões na legislação Federal que regulamenta a matéria.

18.4. A DETENTORA deverá adotar medidas, precauçóes e cuidâdos necessários, de modo a evitar
eventuais danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou a terceiros, seja por ato ou omissão de
seus empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato.

18.5. Para todas as questões pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, o FORO SERA O
DA COMARCA DO Municipio de Santa lsabel, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

18.6. O presente instrumento foi lavrado em decorrência de Pregão Eletrônico n' 0112026, regendo-
se pelas normas da Lei Federal no 14.'133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal n.o 04 de 02
de janeiro de 2024, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. Lido e achado conforme,
assinam este instrumento, as partes e testemunhas.
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MUNICÍPIO DE IGARATÁ, 24 dE FEVETE O dE 2026.

MUNICIPIO DE Assinadodeformadisital por

IGARATA:46 6e41 47 o [X[lill?,?il,.,*.,,
00120 Dados: 2026.02.24 I l:41:46 -03'00'

REYNALDO BUENO PRIANTI NETO

SECRETÁRIO DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTRATEGICA

CONTRATANTE

MICRO BIT INFORMATICA LTDA

GABRIELA SCHAEFER VELOZO

CONTRATADA
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IGARATA

AUToRTDADE uÁxml oo óRcÃoleNrtoeoe
NOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS
CARGO: PREFEITO
cPF. 424.289.848-70
ASSINATURA:

GABRIEL GOMES Assinado de foíma
dioitÀl oor GABRIEL

PRIANTI DE cóuri pnrarurror

)ÉSU S :42 4289 84 nsu s :42 428e 8487 o
Dàdos: 2026.0.2-24

870 I r:42:02-o3,oo,

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: GABRIEL GOMES Assinado de forma digital
por GABRIEL GolúEs
PRIANÍIDEPRIANTI DENOME: GABRIEL GOMES PRIANTI DE JESUS

CARGO: PREFEITO
cPF. 424.289.848-70
ASSINATURA:

JESUS:4242898487 rEsus:a2a28esa870
Dados: 2026.02.24 1 l:42:15

0 -o:'oo'

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
PELO CONTRATANTE:
NOME: REYNALDO BUENO PRIANTI NETO
CARGO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO,
ESTRATEGICA
CPF: 183.861.698-50
ASSINATURA:

FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÁO
MUNICIPIO DE 

^sinâdodêíomà 
diq arpor

lGARArAr466e41 47oo [lil']l'l?1,.,...,,"
0120 Dàdor 202602241! 4toó 03 m

PELA CONTRATADA:
NOME: GABRIELA SCHAEFER VELOZO
CARGO: REPRESENTANTE LEGAL
CPF/MF No 01 4. 1 58.649-42
ASSINATURA: Gr*

ESTRATÉGICA
CPF: 183.861.698-50
ASSINATURA:

MUNICIPIO DE aBinado de forma drg làlpôr
MUN C PIO DE

IGARATA:466941 4 LGARATA:466e4r47ooor20

7ôôO1rô Dados:2026 02.24 I l:48150

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
NOME: REYNALDO BUENO PRIANTI NETO
GARGO: SECRETARTO DE ADÍ\illNISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAI\íENTO E GESTÃO

GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
NOME: REYNALDO BUENO PRIANTI NETO
CARGO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÁO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTAO
ESTRATEGICA
CPF: 183.861.698-50
ASSINATURA:

MUNtCt PtO DE §lü",ji,:;'8üÉ..*'
IGARATA:4669 T6ARATÂ,466e4r47000r20

4147000120
"--Dzi, 0".1Í:5Í77311E992
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